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COMITÊ DA BACIA HIDROGRÁFICA BARRA SECA E FOZ DO RIO DOCE E COMITÊ DE BACIA 

HIDROGRÁFICA PONTÕES E LAGOAS DO RIO DOCE  

 

DELIBERAÇÃO Nº 01, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025. 

 

Aprova o Calendário de Reuniões Plenárias 
Ordinárias do Comitê de Bacia Hidrográfica 
Barra Seca e Foz Rio Doce e Comitê de Bacia 
Hidrográfica Pontões e Lagoas do Rio Doce, 
para o ano de 2026. 

 

O Comitê de Comitê de Bacia Hidrográfica Barra Seca e Foz Rio Doce e o Comitê de Bacia 

hidrográfica Pontões e Lagoas do Rio Doce, no uso de suas atribuições;  

Considerando a Lei Estadual nº 10.179 de 17 de março de 2014, que institui a Política Estadual de 

Recursos Hídricos e cria o Sistema Estadual de Gerenciamento de Recursos Hídricos (SIGERH/ES) e 

dá outras providencias; 

Considerando o Decreto Estadual nº 3.792-R de 20/03/2015, que criou o CBH Barra Seca e Foz do 

Rio Doce e o Decreto Estadual nº 3793-R de 20/03/2015, que criou o CBH Pontões e Lagoas do Rio 

Doce; 

Considerando o Art. 22 do Regimento Interno do CBH Barra Seca e Foz do Rio Doce e do CBH 

Pontões e Lagoas do Rio Doce, aprovados em 15/12/2015 e 14/04/2015, respectivamente; 

DELIBERA: 

Art. 1º Fica aprovado o Cronograma de Reuniões Ordinárias do Plenário do CBH Barra Seca e Foz 

do Rio Doce e do CBH Pontões e Lagoas do Rio Doce, para o ano 2026, conforme discriminado a 

seguir: 

Dia Mês Hora Local 

11 Fevereiro 

09:00 h 

• Poderá ocorrer presencialmente,remotamente e no  
formato hibrido, acordado em plenária da reunião  
antecedente.  

• Para os casos das reuniões na modalidade remota, o link  
será enviado na convocatória. 

09 Abril 

11 Junho 

13 Agosto 

08 Outubro 
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10 Dezembro 

Art. 2° - Esta Deliberação entra em vigor na data da sua aprovação. 

 

Linhares - ES, 11 de dezembro de 2025 

 

 

 

____________________ 

YOSHITO FUKUDA 

Presidente do CBH BSFRD 

 

____________________ 

DOLORES COLLE 

Presidente do CBH PLRD 
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